
 
Altera dispositivo da Lei 
Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, que institui o 
Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária – Banco da Terra – e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso VII do art. 8º da Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ..............................  

 ................................................  

VII - ao promitente comprador ou 

possuidor de direito de ação ou herança sobre 

imóvel rural, salvo se se tratar de negociação 

entre herdeiros dos direitos de partilha 

relativos a imóvel financiado pelo regime desta 

Lei; 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de            de 2012. 
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